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PORTARIA m 72/2021

DE 21 DE OUTUBRO DE 2021.

"Declara, expressamente, a revogação da
Portaria que especifica e dá outras
providências."

.  , MIGUEL TOMAZELA, Prefeito Municipal de Pereiras, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1° Fica, expressamente, declarada revogada a Portaria n° 09/2021
de 09 de agosto de 2021 que atribui função gratificada de Coordenador do CRAS do
Município de Pereiras e dá outras providências.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará

revogadas as disposições em contrário.
vigor na data de sua publicaçãoem

Prefeitura Mi^icipal de Pereiras, data
supra.

Miguel Tomazela

Prefeito Municipal

Registrado e publicado com afixação/no lugar de costume
mencionada acima. nesta prefeitura municipal na data
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